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TERMO DE .JULGAMENTO
"FASE DE IMPIJGN AÇAO"

TERMO:
FEITO:
ll\4PUGNAINTE:
IMPUGNADA:
REFERENCIA:
MODALIDADE:
N' DO PROCESSO:
OBJETO:

DECISORIO
IMPUGNAÇÃO
RTS RIO S/A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE
EDITAL DE LICITAÇÃO
PRE(}AO ELETRONÍCo
N' 2023 .06.14.01::- SRP
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
KQtJPAMENTOS HOSPITALARES DE INTERESSE DA
SECRETAlZIA DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOLONOPOLE, TUDO CONFORME ESPECHICAÇOES
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERENCIA EM J\NEXO.

'''1

i:ⓒ:OO CÁSllçIENTO

Trata-se de impugnação ao edital interposta pela empresa RTS RIO S/A, contra
os textos constantes do edital da licitação realizada pela Prefeitwa Municipal de
Solonópole/CE do processo licitatório em tela.

As peças encontram-se fundamentadas, apresentando, ademais, as fnmialidades
exigidas no edibl licitatório, contendo ainda o pedido pelo qual se pleiteia a

demanda

Logo, por veàÊcar a sintonia da fundamentação e modo de apresentação da peça
em relação à consonância com as normas aplicáveis a matéria, veriãca-se, desse modo pela
presença do requisito de admissibilidade

ij8 DA TEA4PESI'lVIDJ\DE

No tocante ao tema, a tempestividade da impugnação ao edital, encontra-se no
instrumento convocatória do certame
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;6.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrânico. No caso de
impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos do
pregão, por meio eletrânico, até três dias úteis anteriores à data finada
para abertura da sessão pública.

A sessão pública encontra-se marcada para o dia 29 de junho de 2023. Nesse
ínteiÍm, cumpre destacar que a impugnante cumpriu o prazo de impugnaçãos protocolando
sua peça no dia 26 de Junho de 2023, estando TEMIPESTIVA.

'1 m - Dos FATOS

A empresa RTSlilO S/A impugnou o editalespeciâcamente acerca do critério
de julgamento adorado MENOR PREÇO POR LOTE, e aduz que O Anexo iV; dos
quantitativos a impossibilidade de atendimento dos itens, visto que os mesmos estão em um
único lote.

Dado o exposto, a empresa impugliante requer que seja realizado o
desmembramento do único lote para todas as empresas habilitadas e que comprovem
capacidade de fornecimento.

Ante o exposto, encaremos no mérito

iVgnO MÉRITO

IV.l - DA REGULARIDADE DO CRITERIO DE JIILGAMENTO "MENOR PREÇO
POR LOTE"

Importa destacar que a divisão por lote e o critério de julgamento estipulado em
edital é legítima e razoável, tendo em vista o objeto licitada. Tendo em vista o texto legal no
alugo 15, IV da Lei 8.666/93, podemos averiguar que o texto legalfornece à Administração a
possibilidade de faculta a organização por itens -- que é a üa de regra:--' ou utilizar o fomlato
de lotes, em caso de necessidade, víamos:

Art. 15. As contrataçãos, sempre que possível, deverão:

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias pⓑa aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;

(...)
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(MQ nosso)

De fato a divisão em itens atende às peculiaridades do mercado que comece o
objeto licitada de diversas fhmias. Entretanto, a regra deixa de ser aplicada a depender
do objeto que está sendo limitado. Se, para a Administração, for menos oneroso e menos
complexo contratar empresa que fbmeça todos os itens de um só Lote, é mais vantajoso para
a municipalidade que a divisão de talobjeto figure em lote.

Desse modo, é necessáão que haja a primazia da economia de escala tendo em
vista o Dueto licitada, de modo que, se o obUeto fosse dividido por itens, poderia gerar ouros
custos relacionados a diversos contratos que inevitavelmente seriam âimlados em maior
quantidade em comparação com a divisão por lotes. Nesse sentido, se o objeto fosse de fato
fracionado haveria uma complexidade consideravelmente maior na gestão de contratos
autónomos para atendimento da mesma pretensão contratual.

Tendo em vista o objeto em si da licitação, qual sda a CONTjiA;TAÇAO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO PREWNTIVA E CORRETIVA
DE EQUIP,4MENTOS HOSPIT.41ARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAUDE])A PREFEITURA MUNICIPAL. DE SOLONOPOLE, íaz sentido que a

a($ministração mwlicipal mantenha a orgal)ização dos itens em lote, bem como o critério de
julgamento adotado, tendo em vista que o objeto se :trata de algo essencial o qual, se
existirem problemas numa pluralidade de contratos, há um grande risco de o atendimento
destas necessidades ser aíêtado. Por isso, a Administração prefere mitigar os riscos para
melhor atender a população.

'') Após realizar ampla pesquisa de mercado e baseado em justiÊlcativas concretas,
conforme constam no procedimento admilúsüativo, que embasa a presente licitação, a
Administração verificou que não haveria restrição à competitividade, uma vez que tanto as
empresas que responderam à pesquisa de preços quanto inúmeras outras pesquisadas,
comercializam diferentes tipos de equipamentos, desta {bmia, o simples argumento da
empresa de que se vê impedida de participar, não merece prosperar e não tem nenhum
fundamento legal, uma vez que, o pleito da Impugnante parece mais intencionado à solução
de uma quesüo particular da empresa.

Friso-se ainda, que a contratação efetuada em lote também facilita a entrega dos

equipamentos também evitando UJna frequência muito alta de reposições de estuque, atrai um
maí;or número de interessados, pois pela experiência desta Administração, pode-se dizer que
quanto maior o valor orçado, maior o número de interessados em participar do certame
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público, propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recwsos públicos
reduzindo as despesas administrativas .

Ademais, vale dizer que durmte a fase htema do presente Pregão a
Administração decidiu não julgar as propostas por item, por perceber que tal condição
aíbstaria um número maior de licitantes. Por certo, seria menos interessante aos licitantes

participarem de uma licitação em que haveria a real possibilidade de vencer, caso não
houvesse lances inferiores.

Aliás, cabe lembra que o agrupamento de itens toma o preço mais atraente e
compensatório em tempos logísticos ao fornecedor vencedor do lote, o que fomenta a disputa
e amplia o número de interessados na licitação.

Ademais, neste mercado os prestadores tendem a dedica-se sempre à produção
de toda detemiinada linha/natureza. Portanto, pese o entendimento Ganharia posto,
ressaltamos que ao agregar recursos de mesma linha/natureza dentro de lotes, conseguimos
maiores vantagens nos preços em relação à contratação segmentada, pois há um montante
maior de serviços a serem contratados dos mesmos vencedores por vez, atendendo o
princípio da razoabilidade e da economicidade para a Administração, tomando o processo
licitatório e a execução do contrato e sua admiaistmção mais eficiente

Muito embora o argumento da Impugnante pareça, em princípio, revestir-se de
razão se analisado pela ética da economicidade em relação a um único item a
experiência desta Municipalidade na contratação dos serviços impõe a análise da questão por
uma ética um pouco diversa, eis que o interesse público em comento é a contratação PARA

posto que todosj sem exceção, são de extrema
importância para a saúde pública.

''1

Tratando-se de DIVERSOS itens, a possibilidade de julgamento individual
revela-se desvanhyosa quando abrimos a possibilidade de diversas empresas diferentes
sagraram-se vencedoras, uma para cada item.

Por simples razões de mercado, este falar fomenta a inadimplência de algumas
empresas quanto ao fomecimento dos equipamentos, posto que toma-se desvantajoso
fomecer zzm zíníco i/em de .pequeno va/or em razão dos custos inerentes ao íomecimento,

especialmente o mete. /

Podemos também analisar a mesma hipótese, con.liderando a participação de:''tLX(2
poucas empresas, em que uma delas venha sagrar-se vencedora em apenas um cínico item. A
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mesma dificuldade será enÊentada. Ou sda, mesmo colando todos os itens individualmente,
a licitante ülca sujeita a vencer apenas um cínico, contraindo a obrigação de fomecê-lo, o que
na prática nem sempre ocorre.

Poderia argumentar que a Administração Pública possui meios para punir os
hadimplentes, o que além de previsto na legislação aplicável é também previsto no edita! ora
impugnado. Contudo, a experiência desta Muúcipalidade com licitações como a presente,
leva a concluir que as penalidades existentes não são suficientes para garantir o ef'etivo
cumprimento das obrigações das licitantes, impondo à Administração a necessidade de
aqwis&ões emergeHc;aís de zí//Ima .hora e o enÊentamento de outros obstáculos
desnecessários para não descuidar de seus deveres, especialmente no que tange a Saúde, que
se constitui atividade precípua do Estado pela Lei Maior.''1

Ou seja, a aquisição de materialmédico através do critério "menor preço por
/o/e" vem sendo praticada com sucesso por esta Adminisüação Municipal e por tantas outras,
consignando considerável redução dos preços, sem registrar quaiqu;er problema com o
üomecimento dos itens, garantindo a satisfação do interesse público, razão pela qual esta foi a
forma prevista no instrumento convocatória impugnado.

Ante o exposto, liga desde já explicitad;a a motivação do ato administrativo que
fixou os critérios e condições no presente certame durante a fase interna da licitação,
atendendo questões de conveniê/leia e oporízínidade da Adminisüação, com fulcro no
disposto no $1' do Art. 23 da Lei n. 8.666/93, sem ferir di;Feitos subjetivos dos interessados
em contratar com o Poder Público Municipal, como veremos adiante.

'') Obviamente a discriçionariedade inerente a alguns fitos e decisões administrativas
não é absoluta, ou seja, não pode ser erigida em detrimento de direito de terceiros, ou quando
venha a ferir princípios jurídicos inerentes. Canudo, no presente caso, não verificamos o
prquízo alegado pela Impugnante que, por seu tuna, não demonstram satisfatoriamente que
está sendo impedida de participar do certame

Certamente a Hwação de critério de julgamento por item seria mais vantajosa para
alguns fabricantes de material médico hospitalar. Contudo, o objetivo dos certames públicos
não é garantir os interesses das empresas participantes, mas sim a satisfação do interesse
público.

Não há qualquer argumento plausívelna impugnação editalícia apresentadas pela
empresa RTS RJO S/A, que demonstre por que a mesma não pode cotar os itens constantes
do lote, de fobia unificada.
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Apesar de ser até admissível a hipótese de que algum distribuidor não possua
todos os itens licitados, este fàtor não é preponderante pma caracteriza' sua exclusão ou
impedimento em participar do pregão. Na prática não exclui, pois ainda assim os
fhmecedores entregam todos os produtos licitados, mesmo que não represente alguns deles.

Aliás, este é o principalnegócio desenvolvido pela Impugnante, que é locação de
çgpipê çplg$ be$p têlgrç$. Ora, não havendo provas do impedimento da ]mpugnante em
participa, não há que se fiar em tratamento desigual ou em prquízo ao caráter competitivo,
uma vez que as cláusulas que delilúam a forma de apresentação e julgamento das propostas
no presente certame não são restritivas, podendo a Impugnante simplesmente adquirir e
entregar os produtos licitados, como é feito de praxe'n

Assim, é que, dentro da competência discricionária que é assegurada à

Administração, optou-se por adorar um critério de julgamento e divisão dos lotes que se
reputa mais ajustado às necessidades e eííciência a(!ministrativas. Deste modo, os motivos
teóricos levantados pela impugnante, que indicaram a divisão do objeto da licitação em itens,
passando o critério de julgamento para menor preço por item, não se aplicam ao presente
caso, coníbnne acima demonstrado

Face a todo o exposto, proponho o recebimento da impugnação iateiposta pela
empresa RTS RIO S/A, para no mérito, para no mérito, NEGAR PROVIMENTO, no
sentindo de MANTER INALTERADO OS TERMOS DO EDITAL.

'3

É como decido

Solonópole/CE, 28 de Junho de 2023

Rt,.à F.Ú...., 13-t
MA.RIA MÕNICA BARBOSA

Pregoeira do Município de Solonópole/CE
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